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ESTADO DE MATO GROSSO -

LEI Nel 191 ,de .20 de dezembro de 1 958.

Autor: Deputado Mario Spinelli
Jria © Distrito de' Puz de Ja

rudore, no municirtio de Ioxoréu.

© GOVERNADOR PO ESTADO D3 MM: © GROSSO :
Tago suber gque  a wssenbléia Legislativa do st
do, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

artigo 12 - Tiga criudo o Distirito de Fauz de J&
rudore, no municipio de Poxoréu, com séde no Tovoado do mesmo no
me, com os seguintes limites: partindo das ogbeceiras do cérreg
=0 Fundao e ssguindo Tor &ste até sua barra no Lumbari, daf em
1inha reta (rumo odéste) até atingir us divisaes do nmunicipio de
Rondondpelis. Seguinde zor estas divisuas, atruvessando o rio Sz

 Jo20 e prosseguinio sempre pelas divisas de Tondonbpolis até al

sangar a barra do oérreso  Babagu, dail em linhe reta até a bar
ra 40 ribeirgZo Puraiso com o Foxoréu,subindo o Foxoréu até occn
frontar as nascentes do odrrezo "undio e daf is nuscentes do Fip
d3o,onde teve inicio. ‘

artiso 2¢ - BEsta lei entrard em vigdr a partir
de 12 de Janeirc de 1 959.

Taldclo slencastro, em “uiubd, 2C de dszewbro de 1 ©955,137°
da Independ@ncia e 702 da Repidblica.
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